
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 373/2021 TRE-AL/PRE/GPRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar público que, excepcionalmente, na data de 17 de setembro de 2021 (sexta-feira), não haverá
expediente na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, nos Cartórios Eleitorais da Capital e do
Interior do Estado e demais Unidades localizadas na cidade de Maceió.

Art. 2º.  A jornada de trabalho referente à data de  17 de setembro de 2021 (sexta-feira) deverá ser
compensada, até o mês subsequente, no limite de até 2 (duas) horas diárias, ou extraídas do banco de horas,
nesse caso devidamente formalizado o pedido em procedimento próprio e direcionado à Secretaria de Gestão
de Pessoas.

Parágrafo único. Caberá aos Chefes imediatos o acompanhamento da execução da compensação das horas
não laboradas na data de 17 de setembro de 2021 (sexta-feira).

Art. 3º. Prorrogar-se-ão, até o primeiro dia útil subsequente, os prazos que se vencerão na referida data.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
PRESIDENTE

Maceió, 14 de setembro de 2021.
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